
 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
INTRODUÇÃO 
 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade abaixo especificada. 
 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regem a Administração Pública. 
 
 
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (OBJETO E JUSTIFICATIVA) 

 
A presente contratação tem por finalidade viabilizar a elaboração do projeto 
executivo, a respectiva aprovação junto à CELESC e a execução da obra de 
implantação do sistema de iluminação do campo localizado no Bairro Vila Flor, no 
Município de Capivari de Baixo/SC, com fornecimento integral de materiais e mão 
de obra, conforme especificações constantes do Termo de Referência. 
 
A inexistência ou insuficiência de sistema de iluminação adequado no referido 
campo esportivo limita significativamente o seu uso pela comunidade, restringindo 
as atividades esportivas e recreativas apenas ao período diurno, além de 
comprometer a segurança dos usuários e a adequada fruição do espaço público. A 
implantação da iluminação permitirá a ampliação do horário de utilização do 
equipamento público, promovendo inclusão social, incentivo à prática esportiva, 
lazer, integração comunitária e melhoria da qualidade de vida da população local. 
 
A contratação semi-integrada, contemplando projeto executivo, aprovação junto à 
concessionária de energia elétrica (CELESC) e execução da obra, mostra-se 
tecnicamente adequada e administrativamente eficiente, pois assegura 
compatibilidade entre as soluções projetadas e a execução, reduz riscos de 
incompatibilidades técnicas, retrabalhos e atrasos, além de garantir o atendimento 
integral às normas técnicas, padrões da concessionária e exigências legais 
aplicáveis. 
 
Ressalta-se, ainda, que o Município não dispõe, em seus quadros permanentes, de 
equipe técnica especializada e devidamente habilitada para elaborar projetos 
elétricos dessa natureza, promover a tramitação e aprovação junto à CELESC e 
executar a obra com a complexidade exigida, o que torna necessária a contratação 
de empresa especializada no ramo, assegurando qualidade técnica, segurança da 
instalação, conformidade normativa e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 
 
Dessa forma, a contratação revela-se necessária, conveniente e oportuna, 
atendendo ao interesse público, à adequada manutenção e melhoria dos 
equipamentos públicos municipais, bem como aos princípios da eficiência, 
economicidade, planejamento e segurança técnica, justificando plenamente a sua 



 

 
 

realização nos termos definidos no Termo de Referência. 
 
 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
O presente Estudo Técnico Preliminar não contempla o inciso II, § 1º, do artigo 18, 
da Lei nº 14.133/2021, que prevê a necessidade de demonstração da previsão da 
contratação no plano de contratações anual, em razão de que, ainda, não existe, 
no Município, o referido Plano.  
 
 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
É necessária a contratação de empresa que atenda as demandas do Município 
referente ao objeto em questão ao tempo e modo necessários, conforme itens e 
quantidades descritos no item subsequente, assim como preencha os requisitos de 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira e, em especial, que 
possua os seguintes documentos que comprovem sua qualificação técnica: 
 
Habilitação Jurídica  
 
Sociedade empresarial, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 
 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista  
 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 
 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 



 

 
 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

 
Qualificação Econômico – Financeira  
 
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 
 
Comprovação de possuir Capital Social registrado e integralizado ou patrimônio 
líquido na data de apresentação da proposta, de valor igual ou superior a 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da obra, conforme prevê o artigo 69, § 4º, da Lei 
14.133/2021; 
 
A comprovação do capital social mínimo deverá ser feita por meio de contrato social 
ou de sua última alteração (atualização do capital social), devidamente 
registrado(a) na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO, da sede da empresa, admitida 
a comprovação da atualização por meio de “Certidão Simplificada” emitida pela 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO da sede da empresa; 
 
A comprovação do patrimônio líquido mínimo deverá ser feita por meio do Balanço 
Patrimonial da empresa. 
 
Qualificação Técnica  
 
Da empresa:  
 
Atestado ou declaração de que conhece o local e as condições de realização da 
obra objeto da licitação, assegurado o direito de realização de vistoria prévia. 
 



 

 
 

O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado no Setor de Engenharia, 
localizado na sede da Prefeitura, diretamente com o servidor responsável, de modo 
que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.  
 
Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o Atestado exigido 
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades do local da obra e 
da contratação. 
 
Comprovação de registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
mediante Certidão de Pessoa Jurídica, dentro do prazo de validade; 
 
Atestado de Capacidade Técnico-Operacional (em nome da empresa licitante) 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão 
de atividade anterior, compatível com o objeto da presente licitação, com registro 
no CREA/CAU (para fins de comprovação de registro no CREA/CAU, deverá ser 
apresenta CAO ou CAT, com registro, na qual conste que a empresa forneceu / 
executou os serviços objeto do atestado). 
 
Para fins da comprovação do acervo técnico, os atestados deverão dizer respeito 
a serviços executados com as seguintes características mínimas: 
 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
LICITADA  

QUANTIDADE 
MÍNIMA EXIGIDA 
DE ACERVO 

ASSENTAMENTO 
DE POSTE DE 
CONCRETO 

UNI 8 4 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO 

M 2.000 800 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
PROJETOR/REFLET
OR LED 

UNI 28 10 

 
Obs. 1: Poderão ser somados quantitativos de atestados diferentes.  
 
Obs. 2: Os atestados deverão conter, de forma expressa, os itens descritos acima. 
Não serão aceitos atestados que apresentem escopo mais amplo, ainda que alegue 
o licitante que, para a execução do objeto maior, houve a realização do item menor 
exigido pelo Edital, de forma subentendida. 
 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
 



 

 
 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
Dos profissionais: 
 
Indicação do profissional responsável técnico, com registro junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU, mediante Certidão de Pessoa Física, dentro do prazo de 
validade.  
 
Comprovação de vínculo entre o profissional técnico indicado e a empresa. 
 
No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as 
folhas que demonstrem o número de registro e a qualificação civil) e contrato de 
trabalho; 
 
No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado 
no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do licitante;  
 
No caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de serviço 
devidamente registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos e/ou no 
caso de engenheiro/arquiteto poderá apresentar a Certidão do CREA/CAU 
constando como responsável técnico da empresa. 
 
Comprovação de registro dos profissionais técnicos junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
mediante Certidão de Pessoa Física, dentro do prazo de validade; 
 
Outros documentos  
 
Certidão Negativa Correcional – CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/);  
 
Declaração conjunta; 
 
Ficha Cadastral.  
 
 
4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
Referentemente à estimativa das quantidades dos itens necessários, esta(s) se 
encontra(m) definidas em Projeto de Engenharia e nas Planilhas (Sintética e 
Analítica) em anexo. 
 
 
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 
 

No âmbito da administração pública municipal é comum a contratação de empresas 
de engenharia para construção de obras, de novas edificações e reformas e 
edificações existentes, com o objetivo de dotar os órgãos públicos da infraestrutura 
adequada para o desempenho de suas atividades.  
 
Entretanto, é imprescindível que os gestores públicos, ao planejar a construção ou 
reforma de qualquer edificação verifiquem se essa é, de fato, a solução mais viável 
do ponto de vista do interesse público, bem como se há, na região, empresas com 
capacidade técnica e operacional para executar a obra no padrão desejado. 
 
Nesse sentido, diante do exposto no item 1 (Necessidade da Contratação) deste 
documento, há necessidade de contratação de empresa de engenharia para 
realização das obras destinadas a melhorias de infraestrutura, visando atender a 
população local. 
 
Muito embora o Projeto Básico desta contratação possa, futuramente, impor 
requisitos de qualificação técnicas aos quais os licitantes deverão atender, tais 
exigências não serão um empecilho à ampla competitividade do certame. Portanto, 
diante do exposto, a contratação de empresa para a realização das obras mostra-
se como a solução mais adequada e viável para atingir os escopos previstos para 
essa contratação. 
 
É sabido que a Administração Pública pode optar pela Execução Direta ou da 
Execução Indireta. Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese 
em que a própria Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, 
os seus próprios órgãos e entidades, executam o serviço pretendido. Para que se 
configure a dita espécie de execução, deverá a Administração Pública, 
efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários à concretização do fim 
pretendido, ou seja, deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, pessoal, para 
a conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese 
em questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as 
disposições inerentes ao processo licitatório. 
  
Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que 
pretende, necessita contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou 
fornecer o produto almejado. Tal espécie de execução do objeto contratado se dá 
através das seguintes formas: empreitada por preço global; empreitada por preço 
unitário; tarefa; empreitada integral. Levando-se em conta as características do 
objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solução para a contratação é a 
execução indireta, através de CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA, tendo em 
vista que a Administração não detém os meios necessários à concretização do 
objeto. 
 
Assim, a melhor solução é a contratação de empresa especializada para execução 
da obra, seguindo as diretrizes definidas nos projetos e peças técnicas.  
 
 
6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 



 

 
 

Referentemente à estimativa de preços dos itens necessários, este(s) se 
encontra(m) definidas em Projeto de Engenharia e nas Planilhas (Sintética e 
Analítica) em anexo. 
 
 
7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Faz-se necessária a contratação de empresa para construção da obra, conforme 
estimativa de quantidades e preços acima descritos, mediante Licitação na 
Modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, para atender as 
finalidades precípuas da Administração e da população do Município. 
 
Ressalta-se que a empresa a ser contratada deve realizar a execução da obra no 
prazo máximo conforme Cronograma Físico-Financeiro anexo, contados do 
recebimento da ordem de serviço, contendo, inicialmente, os seguintes serviços:  
 
As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apresentar a 
melhor prática executiva, com elementos que apresentem vantagens para a 
construção e com a caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e 
Termo de Referência.  
 
A obra deverá ser executada nos locais indicados no projeto. 
 
 
8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO PARCELAMENTO DA 
SOLUÇÃO 
 
De acordo com a Lei nº 14.133/2021, existe a possibilidade de a Administração 
fracionar o objeto em lotes ou parcelas desde que haja viabilidade técnica e 
econômica.  
 
Do ponto de vista técnico, a contratação de uma única empresa para realizar a 
execução do objeto como um todo é mais eficiente, visto que possibilita a 
compatibilidade, padronização e uniformidade dos serviços a serem prestados e 
dos materiais a serem fornecidos.  
 
Além disso, em se tratando da execução de obra de engenharia, define-se que o 
parcelamento geraria conflitos de compatibilização dos sistemas e uma dificuldade 
na distribuição de responsabilidades futuras, tanto no gerenciamento do canteiro, 
quanto à imputação de responsabilidades.  
 
Diante da experiência e conhecimento, com todo o fundamento acima, sugere-se a 
contratação conjunta da obra, visando a um resultado completo e satisfatório, além 
de uma racionalização dos recursos da Administração. 
 
 
9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Com a presente contratação, o Município pretende obter os seguintes resultados: 



 

 
 

 
a) Implantar sistema de iluminação adequado e tecnicamente regularizado no 
campo do Bairro Vila Flor, garantindo condições apropriadas de uso do espaço em 
período noturno, com segurança, eficiência luminosa e atendimento às normas 
técnicas aplicáveis. 
 
b) Obter a elaboração do projeto executivo completo e sua aprovação junto à 
CELESC, assegurando a conformidade técnica, elétrica e normativa da solução 
adotada, reduzindo riscos de impropriedades e de retrabalhos durante a execução. 
 
c) Proporcionar melhoria da infraestrutura esportiva e comunitária do Município 
de Capivari de Baixo/SC, ampliando o horário de utilização do campo e favorecendo 
atividades esportivas, sociais e de lazer para a população local. 
 
d) Executar a obra com fornecimento integral de materiais e mão de obra 
especializada, entregando sistema de iluminação funcional, seguro e em condições 
adequadas de operação e manutenção, conforme definições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 
 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
Inexistem outras providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do Contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual. Por esse motivo, com fulcro no 
artigo 18, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, fica justificado que este Estudo Técnico 
Preliminar deixa de contemplar o disposto no artigo 18, inciso X, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 
11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 
Inexistem contratações correlatas e/ou interdependentes. Por esse motivo, com 
fulcro no artigo 18, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, fica justificado que este Estudo 
Técnico Preliminar deixa de contemplar o disposto no artigo 18, inciso XI, § 1º, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o 
interesse público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para 
analisar os benefícios do processo torna-se necessário avaliar os impactos 
positivos e negativos na aquisição quanto a: 
 
a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 
b) O emprego apurado dos recursos públicos; 
c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 
d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 



 

 
 

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte 
de Resíduos. 
f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como 
INMETRO e ABNT. 

 
A Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção civil como 
aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de 
construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais 
como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, 
colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, 
pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente 
chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.  
 
Sob esse viés normativo, a contratação pretendida, caracteriza-se como obra de 
engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de 
construção civil, de modo que deverá a futura CONTRATADA empreender esforços 
para minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de 
inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais.  
 
Diante disso, na execução da construção deverá a CONTRATADA observar das 
normas de proteção ambiental. 
 

 
13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
Trata-se de ação de engenharia, onde todo serviço de engenharia que tem por 
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, 
de construção. As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta 
viabilidade e alta probabilidade de alcance dos resultados pretendidos.  
 
Diante de todo o exposto, constata-se que a contratação de uma empresa 
especializada atende às finalidades precípuas da Administração, mediante 
CONCORRÊNCIA, uma vez que proporciona melhorias significativas e necessárias 
para o progresso e bem-estar da comunidade. 
 
Capivari de Baixo/SC, assinado na data constante da assinatura eletrônica. 
 
 
 

 

Fernando Goulart Corrêa 

Coordenador de Esportes 
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